
      
 
 
 

 Subsídios à organização de provas - 2009  
 

 
Organização de competições oficiais individuais 
 
Condições gerais de atribuição dos subsídios: 
 
1. Os montantes dos subsídios são atribuídos por prova, indistintamente do número de 

inscritos e das condições particulares e logísticas em que se organizem, segundo lista 
abaixo indicada; 

2. Os clubes e/ou entidades organizadoras responsabilizam-se pelos custos de arbitragem da 
prova que organizam, cabendo-lhes, se nisso estiverem interessados, propor ao CDA a 
equipa de arbitragem, que, caso a aprove, fará a respectiva nomeação; em cada prova terá 
de haver pelo menos um árbitro nomeado. 

3. A equipa proposta segundo o ponto anterior pode ser constituída por vários árbitros, que 
podem exercer a sua função em simultâneo ou em dias distintos, sem com isso se alterar o 
montante do subsídio referido no ponto 1 e constante da lista. 

4. Os valores atribuídos para a época de 2008/2009, após discussão entre a Direcção e o 
Conselho Distrital de Arbitragem, correspondem a um orçamento de 1.000,00 € para este 
fim, que fará parte do Orçamento a propor pela Direcção à Assembleia Geral, cobrindo 
provas oficiais e outras a apoiar pela AXP segundo critérios mais à frente especificados. 
Procurou-se um consenso entre a necessidade de valorizar as arbitragens em geral, 
passando de 25,00 € para 40,00 € /dia nas rápidas e semi-rápidas e de 17,50 € ou 12,50 € 
para 20,00 € /dia nas clássicas, e a necessidade de poupança no orçamento da AXP, 
responsabilizando os clubes organizadores dos torneios preliminares do Campeonato 
Distrital Individual pelos custos das respectivas arbitragens. Nestes casos, a AXP reserva a 
possibilidade de atribuir 30,00 € de subsídio aos torneios preliminares organizados por 
clubes que não tenham árbitros no seu activo, mitigando esse encargo. Os valores na base 
do cálculo são meramente indicativos, competindo aos organizadores gerir da melhor forma 
que entenderem o subsídio atribuído, sempre no respeito pelos pontos 2 e 3 acima 
indicados. 

 
      

Prova oficial Subsídio 
Campeonatos Distritais de Jovens - Apuramento 150,00 € 
Campeonatos Distritais de Jovens - Final 180,00 € 
Campeonato Distrital de Jovens - Honra 60,00 € 
Campeonato Distrital Individual - Preliminares (*) 0,00 € 
Campeonato Distrital Individual - Final 140,00 € 
Campeonato Distrital Individual Semi-rápidas 40,00 € 
Campeonato Distrital por Equipas Semi-rápidas 40,00 € 
Campeonato Distrital Individual Rápidas 40,00 € 
Campeonato Distrital por Equipas Rápidas 40,00 € 
  
(*) Será atribuído se o clube organizador não tiver árbitros 30,00 € 



 
 
Organização de competições não oficiais apoiadas pela AXP 
 
Condições gerais de atribuição dos subsídios: 
 
5. A AXP decidirá os apoios caso a caso, sempre no respeito dos pontos seguintes; 
6. Apenas poderão ser apoiadas monetariamente provas de acesso aberto e gratuito e que, 

mesmo não sendo o acesso aberto, o torneio obedeça a critérios de desenvolvimento da 
modalidade compatíveis com as prioridades estabelecidas pela AXP, nomeadamente a 
melhoria do nível técnico dos jovens da Selecção Distrital. 

7. Excluir-se-ão as provas que atribuam prémios monetários ou similares aos jogadores 
participantes ou cobrem taxas de inscrição. 

8. As provas a apoiar terão de garantir pelo menos um árbitro nomeado pelo Conselho 
Distrital de Arbitragem, segundo proposta da organização caso o pretenda. 

9. Para a época de 2008/2009 estabelece-se como limite máximo de subsídio o valor 
correspondente ao que vinha sendo pago a um árbitro, nas provas semi-rápidas e rápidas, e 
o seu dobro nas provas clássicas. 

 
Prova não oficial Subsídio máximo 
Torneio de xadrez clássico 50,00 € 
Torneio de xadrez rápido ou semi-rápido 25,00 € 

 
 
 

Porto, 15-12-2008 


